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PARECER DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTABILIDADE 
 

PROJETO DE LEI Nº 84/2023 
Relator: Vereador Dionizio de Genova Junior - UNIAO 

 

O referido projeto de lei, de autoria do Prefeito Municipal, visa dispor sobre a 

abertura de Crédito Adicional Suplementar para os fins que especifica, no valor de R$ 

798.862,30 (setecentos e noventa e oito mil oitocentos e sessenta e dois reais e trinta 

centavos) junto à unidade orçamentária da Secretaria Municipal da Educação. 

Nota-se que para garantir a permanência dos estudantes na escola é fundamental 

a oferta de programas suplementares como transporte escolar, material didático, alimentação 

e outros. 

Menciona-se que, atentos a esse percurso de transporte escolar e com a finalidade 

de proporcionar aos estudantes acompanhamento, orientação e segurança, o que lhes é de 

direito, propõe-se a alteração da forma de contratação com a finalidade de não comprometer 

a qualidade do serviço prestado. 

Portanto, considerando os repasses de recursos financeiros à Prefeitura Municipal 

de Assis objetivando auxiliar a manutenção de Programa de Transporte de Alunos da Rede 

Estadual de Ensino, nos termos do Decreto nº 48.631, de 11-05-2004, Resolução SE nº 27, de 

09- 05-2011 e Resolução SE nº 28, de 12-05-2011 e Plano de Trabalho – Transporte Escolar – 

item 3.33 alínea c, a Secretaria Municipal da Educação realizará processo licitatório para a 

contratação de empresa especializada em serviços de monitoria, dispondo de 34 (trinta e 

quatro) monitores de transporte escolar, os quais atuarão em 24 linhas da SME, atendendo a 

todos os alunos que fazem uso do transporte escolar municipal.  

Verifica-se que o valor previsto para a contratação em referência, considerando-

se 7 (sete) meses de execução, durante o exercício de 2023, é de R$1.118.407,22 (um milhão 

cento e dezoito mil quatrocentos e sete reais e vinte e dois centavos). Afirma-se que, para 

tanto, será necessário complementar a dotação orçamentária específica em R$ 798.862,30 

(setecentos e noventa e oito mil oitocentos e sessenta e dois reais e trinta centavos), a ser 

deduzida de outras previsões orçamentárias do transporte escolar, conforme a propositura 

que se apresenta, à qual solicitamos a aprovação desta casa de leis. 

Os recursos para atender as despesas com a execução da presente Lei, serão os 

provenientes de anulação parcial e/ou total, nos termos do disposto no artigo 43, § 1º, inciso 

III da Lei 4.320 de 17 de Março de 1.964, das dotações orçamentárias abaixo. 
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Vale ressaltar que o dispositivo utilizado para solicitar a autorização do Legislativo, 

para abertura do mencionado crédito adicional fundamenta-se no inciso II, artigo 41 da Lei nº 

4.320/64, que assim dispõe: 

 Art. 41. Os créditos adicionais classificam-se em: 

 I - Suplementares, os destinados a reforço de 

dotação   orçamentária; 

Diante do exposto, de acordo com os princípios orçamentários, manifesto-me de 

forma favorável à apreciação e deliberação do projeto em Plenário.  

É o parecer. 

 

Sala das Comissões, 10 de maio de 2023. 

 
 

DIONIZIO DE GENOVA JUNIOR 
Relator 
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